
  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2026 

(Processo Administrativo n° 056/2026) 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI/RN, CNPJ: 08.097.008/0001-20, por meio da Comissão de 

Contratação, realizará Dispensa Eletrônica - SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR AGRUPAMENTO DE ITENS – 

“LOTE”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 62/2022, de 16 de 

março de 2022 e demais legislação aplicável. 

 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta 

Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal de Compras 

Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. As 

propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas 

no sistema nos horários indicados a seguir: 

 

1 – Início para cadastro da proposta: 08:00 (oito) horas do dia 

16/02/2026; 

2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 20/02/2026 às 08:00 

(oito) horas; 

3 – Data e hora de término do recebimento de lance: 20/02/2026 às 10:01 

(dez) horas e (um) minuto; 

4 - A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste 

Edital e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação 

deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, 

exclusivamente pelo Sistema, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão 

pública para lances. 

5 – DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 

DESENVOLVIMENTO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS E NA INSTALAÇÃO E 

COMISSIONAMENTO DE CONJUNTOS DE BOMBEAMENTO, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá por ÚNICO LOTE, conforme tabela constante no anexo 
I, Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR AGRUPAMENTO DE 
ITENS – “LOTE”, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. Poderão participar desta contratação direta exclusivamente as empresas 
enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte (ME e EPP), nos 

termos da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Portal de Compras Públicas, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

http://www.portaldecompraspublica.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações: 

3.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49. 

3.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.3.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8h (oito horas) e 01 (um) minuto da data estabelecida neste 
Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 
de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 

e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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5.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.9. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.10. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a 

seguir serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substitui o das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da dispensa 

de licitação – Comprovação mediante no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

7. DO CADASTRO DE RESERVA: 
7.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos 

termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será 

elaborado a Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
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da data de sua convocação, para assinar a ARP ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se 
enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, 

XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.1.1. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item 

anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às 

sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores cadastrados no referido Portal, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
realizar diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, obedecendo à 

definição do Acórdão nº 1211/2021. 

10.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

10.5.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

10.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

10.5.3. ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo; 

10.5.4. ANEXO IV – Dados da empresa 

 

 

Acari/RN, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

JACKSON SOARES 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS E NA 

INSTALAÇÃO E COMISSIONAMENTO DE CONJUNTOS DE BOMBEAMENTO, DESTINADOS 

AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

LOTE ÚNICO - MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES E INSTALAÇÃO DE BOMBEAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE POÇOS 

TUBULARES PROFUNDOS: revisão completa, 

a equipe de especialistas também se 

encarrega de verificar incrustações, 

rupturas, desgastes gerais e falhas no 

bombeamento do poço, material 

necessário incluso no serviço. 

30 SERV 868,52 26.055,60 

02 

INSTALAÇÃO DE CONJUNTO DE BOMBEAMENTO: 

serviço de instalação que inclui uma 

motobomba submersa e uma tubulação 

edutora, para captar e jogar água para 

fora do poço, além de cabeamento para 

alimentar a bomba com energia e 

tubulação de monitoramento ou 

inspeção. Material necessário de 

responsabilidade da contratante. 

30 SERV 805,50 24.165,00 

TOTAL R$ (CINQUENTA MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 50.220,60 

 

1.2. Os itens objeto da presente contratação estão dentro da 

padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho. 

1.3. Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois 

possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade 

definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, sendo admitida 

sua prorrogação por igual período. 

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.6. A prestação dos serviços acima descritos será parcelada, 

atendendo nos prazos e locais descritos neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços 

encontra-se baseada no presente Termo de Referência.  

2.2.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de 

Contratações Anual para o exercício de 2026, tendo em vista este 

instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela 

Municipalidade. 
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3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. Considerando que o Município de Acari depende de poços tubulares 

profundos para o abastecimento de água, especialmente em razão das 

condições climáticas do semiárido e da irregularidade das fontes 

superficiais, torna-se imprescindível a manutenção adequada desses 

sistemas para garantir o fornecimento contínuo e seguro de água à 

população. 

3.2. Os poços tubulares profundos, ao longo do tempo, sofrem redução 

de eficiência em decorrência do acúmulo de sedimentos, incrustações 

minerais e desgaste dos equipamentos de bombeamento, o que pode 

comprometer a vazão e a qualidade da água extraída. Dessa forma, a 

contratação dos serviços de manutenção e limpeza dos poços, bem como 

da instalação de conjunto de bombeamento para extração de água, é 

necessária para restabelecer e manter a plena capacidade operacional 

dos sistemas existentes. 

3.3. Ressalta-se que a execução desses serviços por empresa 

especializada assegura o atendimento às normas técnicas vigentes, 

maior durabilidade dos equipamentos, eficiência energética e redução 

de riscos de falhas que possam ocasionar interrupções no 

abastecimento.  

3.4. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e imprescindível 

para a manutenção da infraestrutura existente, a preservação do 

patrimônio público, a melhoria da prestação dos serviços de 

abastecimento hídrico e o atendimento das necessidades básicas da 

população do Município de Acari/RN. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. A solução consiste na contratação de empresa para prestação de 

serviços para recuperação e operacionalização de poços tubulares, 

englobando: 

1. Limpeza mecânica e química para desobstrução de filtros e 

aquíferos; 

2. Instalação, remoção e manutenção de conjuntos motobomba; 

3. Testes de vazão e parâmetros elétricos. 

Ciclo de Vida do Objeto:  

A solução contempla a manutenção preventiva para estender a vida 

útil dos poços e dos equipamentos de bombeamento. O ciclo encerra-se 

com o descarte ambientalmente adequado de peças substituídas (cabos, 

bombas queimadas) e resíduos da limpeza (lodo, incrustações), que 

deverão ser destinados conforme legislação ambiental vigente, sob 

responsabilidade da Contratada. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Quanto a prestação dos serviços 

5.1.1. Os serviços serão prestados/realizados onde há poços 

semiartesianos indicado pela Secretaria demandante, seja na área 

urbana ou rural, em dias úteis, no horário comercial, ou seja, entre 

7h00 e 17h00 horas, com prévio agendamento, ou ainda através de 

chamados para atendimento. 

5.1.2. Não haverá dedicação de mão de obra exclusiva. 

5.1.3. Os serviços deverão ser executados no horário comercial, de 

segunda a sexta-feira, para as manutenções previstas ou para qualquer 

outra anormalidade operacional. 

5.1.3.1. Em caso, excepcional, o serviço poderá ser prestado no sábado 

ou domingo, com a devida autorização da secretaria demandante.  
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5.1.4. Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas 

decorrentes com o pagamento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários de seus funcionários, alimentação, se necessário; 

máquinas e equipamentos, produtos e materiais para uso na limpeza, bem 

como despesas referentes ao deslocamento dos mesmos aos locais de 

prestação dos serviços, sejam zona urbana ou rural do Município de 

Acari/RN.  

5.1.5. A mão de obra, equipamentos e a matéria prima necessária para a 

realização do serviço, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.1.6. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, as peças ou serviços em que se verificarem defeitos 

ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou materiais 

empregados. 

5.1.7. Efetuar e entregar o serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão os 

serviços realizados.  

5.2.  QUANTO A ENTREGA DO SERVIÇO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.2.1. O prazo de início da prestação dos serviços é de até 08 (OITO) 

DIAS ÚTEIS, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento.  A 

execução do serviço será de acordo com o estabelecido no item 6.1. 

deste termo.  

5.2.2. A cada serviço, o órgão gerenciador providenciará a expedição 

da correspondente ORDEM DE SERVIÇO ou documento similar, notificando a 

empresa para proceder a retirada do mesmo. 

5.2.3. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, 

por e-mail, conforme informações constantes na proposta. 

5.2.4. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a 

mesma poderá ser acompanhada da ORDEM DE SERVIÇO. 

5.2.5. A retirada da ORDEM DE SERVIÇO somente poderá ser efetuada por 

preposto ou representante da empresa acompanhado de documento idôneo 

que comprove essa situação. 

 

5.3. QUANTO A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS POÇOS 

5.3.1. Uma limpeza de poço semiartesiano corresponde a um conjunto de 

serviços feitos para restaurar a vazão, a qualidade da água e o bom 

funcionamento do poço. Em geral, a limpeza inclui: 

1. Retirada do conjunto de bombeamento 

• A bomba submersa, tubos e cabos são retirados para inspeção e 

limpeza. 

2. Limpeza mecânica/hidrojateamento: Uso de jatos de água sob alta 

pressão ou escovas para remover: 

• lodo 

• areia 

• incrustações minerais 

• ferrugem nas paredes do poço e nos filtros 

3. Limpeza química (quando necessária): Aplicação controlada de 

produtos específicos para dissolver: 

• incrustações de ferro e manganês 

• biofilme (bactérias ferruginosas) 

Depois, o poço é totalmente enxaguado. 

4. Bombeamento de limpeza: A água é bombeada até sair limpa e sem 

resíduos, descartando a água contaminada. 
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5. Desinfecção (cloração): Aplicação de cloro para eliminar 

microrganismos e garantir a potabilidade. 

6. Teste final: 

• teste de vazão 

• verificação do nível dinâmico e estático 

• reinstalação da bomba 

5.3.2. Garantia mínima de 90 (noventa) dias pela realização dos 

serviços realizados. 

 

5.4. QUANTO A INSTALAÇÃO DE CONJUNTO DE BOMBEAMENTO 

5.4.1. O serviço de instalação de um conjunto de bombeamento deve 

seguir um procedimento técnico específico para garantir segurança, 

eficiência e durabilidade do sistema, levando em consideração os 

seguintes requisitos básicos:  

1. Levantamento de dados do poço compreendendo: profundidade total, 

diâmetro interno, nível estático e nível dinâmico, vazão disponível. 

2. Utilização de Conjunto de Bombeamento 

• Bomba submersa compatível com a vazão e altura manométrica do 

poço. 

• Materiais resistentes à corrosão e adequados à qualidade físico-

química da água. 

• Motor elétrico submerso com potência compatível e grau de 

proteção adequado. 

• Utilização de válvula de retenção, conforme especificação 

técnica. 

3. Utilização de Tubulação e Acessórios 

• Tubulação de recalque adequada à pressão de trabalho. 

• Conexões, abraçadeiras e cabos de sustentação dimensionados 

corretamente. 

• Cabeamento elétrico submerso próprio para poços, com isolamento 

adequado. 

• Centralização correta do conjunto de bombeamento no interior do 

poço. 

4. Instalação elétrica 

• Utilizar cabo elétrico submerso adequado 

• Instalar quadro de comando com proteções: 

• Fazer aterramento conforme norma 

5. Segurança Operacional 

• Instalação realizada por profissionais qualificados e 

habilitados. 

• Utilização de EPIs durante a execução dos serviços. 

• Fixação adequada do conjunto para evitar vibrações e 

deslocamentos. 

6. Testes e Comissionamento 

• Teste de funcionamento do conjunto instalado. 

• Medição de vazão, pressão e consumo elétrico. 

• Ajustes finais e verificação de estanqueidade. 

7. Conformidade Legal e Ambiental 

• Atendimento às normas técnicas e legislações ambientais 

aplicáveis. 

• Descarte adequado de resíduos eventualmente gerados. 

5.4.2. Para este procedimento, será de responsabilidade da CONTRATANTE 

a disponibilidade de todo material necessário como: motobomba 

submersa, cabeamentos, tubulação e acessórios.   
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5.4.3. Garantia mínima de 90 (noventa) dias pela realização dos 

serviços realizados. 

 

5.5. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.5.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

 

5.6. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1. A contratada deverá executar os serviços no prazo máximo de 08 

(OITO) DIAS, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e 

Fornecimento.  

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua 

efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua 

efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser refeitos/prestados novamente no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação do contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 08 (oito) 

dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

6.8. O serviço será prestado através da realização da limpeza e 

manutenção dos poços semiartesanais, sendo da empresa à 

responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, 

cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 

para o Município. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

8. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não 

superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota 

Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante 

verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a 

comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, 

com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 

disposições do Termo de Referência. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades 

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos produtos 

ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo 

credor, dos dados da conta corrente bancária de titularidade do 

Contratado. 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município 

Contratante, devendo constar ainda número da licitação e descrição do 

item. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 

Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 

    365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, 

do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os 

pagamentos efetuados.  

8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens 

ou de prestação de serviços. 

8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas 

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as 

demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O prestador será selecionado por meio da realização de 

contratação direta, via DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR AGRUPAMENTO DE ITENS – 

“LOTE”. Conforme dispõe o Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.1.1. Os itens foram agrupados em lote único com intuito de garantir 
economia de escala e a obtenção da proposta mais vantajosa à 

Administração, como também a agilidade na prestação dos serviços. 

• Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

9.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
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9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 50.220,60 

(CINQUENTA MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E SESSENTA CENTAVOS, conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Rejeitar o fornecimento que não atendam aos requisitos 

constantes das especificações do Termo de Referência  

11.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

11.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

11.1.8. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por 

intermédio do servidor designado para esse fim. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

12.1.1. Efetuar e entregar os equipamentos em perfeitas condições de 

uso, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 

de garantia ou validade;  

12.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 

fixado neste Termo de Referência o objeto com avarias ou defeitos;  

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

12.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no seu 

fornecimento. 

12.1.7. Responsabilizar-se pela realização da prestação dos serviços 

nos endereços indicados pela secretaria demandante, bem como as 

condições detalhadas nos itens 5 e 6, deste Termo de Referência. 

12.1.8. Disponibilizar/cadastrar junto ao Município Contratante, 

OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com aplicativo de 

mensagem, tipo WhatsApp, pelos quais receberão as ordens de serviços 

e/ou notificações por eventual descumprimento contratual. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da elaboração do orçamento estimado. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município do 

exercício de 2026, vinculando o custeio do serviço à Secretaria 

Municipal interessada, utilizando o Elemento de Despesa: 339039 - 

Outros Serviços de Terceiros (PJ) e a Fonte: 1500. 

 

 

Acari/RN, 06 de fevereiro de 2026. 
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_________________________________________ 

Francisco Araújo da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente  

e Abastecimento 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ACARI, E 

A EMPRESA            

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, com sede na Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, 

Acari/RN, CEP: 59370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.097.008/0001-20, 

NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TRANSPORTES, SR. XXXXXXXXXXXXX, INSCRITO(A) NO CPF SOB O Nº .............., 

RESIDENTE NA CIDADE ACARI/RN, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E A EMPRESA 

................... INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº ..................., 

SEDIADO(A) NA ............., DORAVANTE DESIGNADA CONTRATADA, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO(A) SR.(A) .................., INSCRITO NO CPF SOB O Nº 

................., CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

___/2026 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026, RESOLVEM REGISTRAR OS 

PREÇOS DAS EMPRESAS INDICADAS E QUALIFICADAS NESTA ATA, SUJEITANDO-SE ÀS 

NORMAS CONSTANTES NA LEI Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 E EM CONFORMIDADE 

COM AS DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 

1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, LIMPEZA, 

DESENVOLVIMENTO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS E NA INSTALAÇÃO E 

COMISSIONAMENTO DE CONJUNTOS DE BOMBEAMENTO, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme as especificações constantes dos 

Anexos do Termo da Dispensa Eletrônica Nº XXX/2026 e da proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ÚNICO LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da sua disponibilidade no PNCP, podendo ser prorrogada, nos termos do 

Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 
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a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

 

7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
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recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes.  

 

Acari/RN, ___ de _________ de 2026. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO DE 

POÇOS TUBULARES PROFUNDOS E NA INSTALAÇÃO 

E COMISSIONAMENTO DE CONJUNTOS DE 

BOMBEAMENTO, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ACARI/RN, E A EMPRESA ________, CNPJ Nº 

_______________. 

 

O MUNICÍPIO DE ACARI, com sede na Rua Napoleão Antão, 100, Ary de Pinho, 

Acari/RN, CEP: 59370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.097.008/0001-20, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTES, neste ato 

representado pelo Secretário(a) Municipal, Sr. 

.............................., inscrito no CPF sob o nº ............, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ......................... 

Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada 

contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

_______/2026, na modalidade de Dispensa Eletrônica Nº xxx/2026, resolvem 

celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, com fundamento 

legal na Lei Federal nº 14.133/21 (com suas alterações) e demais normas 

aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, por sistema 

de registro de preços, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO DE POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS E NA INSTALAÇÃO E COMISSIONAMENTO DE CONJUNTOS DE BOMBEAMENTO, 

DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa Eletrônica, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ÚNICO LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

___/___/20____. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ 

(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o exercício de 

2026, na classificação abaixo: Gestão/Unidade:  XXXXXXXXXXXXXX, Fonte: 

XXXXXXX, Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência. 

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do 

imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 

prestação de serviços; 

5.2.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas 

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no 

art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
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cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

ACARI/RN, .......... de................. de 20..... 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 
 


